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PROJETO DE LEI Nº             /2020
AUTORIA: JOSÉ GONZAGA DE SANTANA (Dr. Gonzaga)
Denomina “Prainha do Areal” o atual espaço público conhecido como Areal, localizado na Zona de Expansão, no município de Aracaju.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “Prainha do Areal” o atual espaço público conhecido como Areal, localizado na Rodovia Eduardo Cabral de Menezes, Zona de Expansão, no município de Aracaju.

Art. 2º - A Emurb tomará as providências necessárias para aposição da placa na citada artéria.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Palácio Graccho Cardoso, 11 de dezembro de 2020.
Dr. Gonzaga,
Vereador.

Pça: Olímpio Campos, 74 – CENTRO CEP. 49010-010 Fone (079) 3179-8000 Fax (079) 214-5700


